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:\II:'\ISTÉRIO IlA IH:n:SA
COI\IANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE COKIROLE DO ESPACO AÉREO
Av, General Ju,to n" 160

Rio de Janeiro - RJ- CEP 20021-130
Tel: (21 )2101-6234 f Fu: (21 )21O1-6345 1 c_rnai!: protucnlo@,dccca.gov.br

Oficio nO9iD- PL:-I5i13444

Protocolo COMAER n" 67600.01457212015-72

Rio de Jaoeiro, 30 de julho de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Secretário-Executivo GUILHER.\IE WALDER ~IORA RA~IALlIO
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República (SAC-PR)
SCS, Quadra 9, Lote C - Ed. Parquc Cidade Corporate,ToITCC, 6° andar
7030S.200 - Brasilia - DF

Assunto: Exploração, por meio de aulOrização, do aeroclube de Bagé (SSCE), localizado no
município de Bagé"'RS,

Senhor Secretário,

l. Em re'p",ta a" oficio n" I42iSEiSAC-PR, de 30 de abril de 2015, informo a
V""a Excelência que, considerando '" dado, apresentado" e,te Departamento é de parecer
DESFAVORÁVEL à ,,,Iicitaçào de outorga para explmaçào, por meio de autorização, do
acródmmo civil público, dem,minado Aerocluhe de Ragé (SSCE)

2. Cumprc ressallar quc na eon!lguração proposla no projeto dc exploração por meio
de autorização do aeródromo, constatou-se que há sobreposição da área dc proteção do circuito
de tráfcgo com os circuilos do acródromo privado BAGÉ I Acromis (SJXA) c aeródromo
público HAGÉ I Comandante Gustavo Kraelllcr (SBBG).

3. Adicionalmente, [oi idcntificado na proposta do projeto cxploração por mcio de
autori7ação que o aeródromo está localizado sob o gabarilo dos proecdimento, IFR de
aproximação e decolagem do aeródromo público BAGÉ f Comandante Gu,tavo KraLmer

(SHBG). .J.r

•

mailto:protucnlo@,dccca.gov.br


I
(FL 2/2 do Ofício Externo n" 'UD.PLN5/13444 - DECEA. de 30 JUL 2015, Prol n"
67600,014572/2015-72)

4, Destaca-se, ainda, que as po,~ibilidade, de viabilizar" pleito, tai, como a
realização de acordo, operaci<>nai, c a re,trição do numero maximo de operações, já foram
wn,idcratlas na emissão deste parecer c mostraram-sc inviáveis.

5. Este posicionamc1l1o se refere única c exclusivamente aos aspeclo8 relacionado,
com a circulação aérea c com a capacidade do espaço aéreo. O, aspeeto, relacionados com il
interferência de obstáculo, são anali,ados ruu somente por oca,iâo da apresentaçào do projeto de
construção Ou modificação do aeródromo.

6. Por úllimo, cumpre ress"llar que a Administração Aeroportuária Local do
Aeródromo não apresentou" Plano Básico de Zona de Proteção ao CO;...lAER, conforme
prcvisto nos incisos V e VI da POl1aria256/GC5, de 13 dc maio de 2011, e, por es<e mntivo, há
um processo administrativo instaurado na Junta de Julgamento da Aeronáutica (JJAER) para
aplicação das rn~-dida,cabíveis.

Atcncio,arncntc,

TenBrigArCAR
Dirctor,Geral do IÀ-part e

AQLll\O
1cdo Espaço Aér~'O
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